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O tempo da vida não é o do processo: decidir pede empatia e coragem

H
á 15 anos, em um domingo de car-
naval à noite, um juiz plantonista, 
recém-ingresso na carreira e com 

forte resfriado, preparava-se para dormir 
quando a oficial de Justiça informou um 
caso urgente: mandado de segurança con-
tra diretor de operadora de plano de saúde 
que, alegando carência, recusava a interna-
ção de um bebê em estado grave.

Já passava de meia-noite. Enquanto a oficial 
aguardava, o juiz redigia a decisão. Sabe-se que 
não cabe mandado de segurança contra par-
ticular. Se devolvesse para emenda, a resposta 
viria tarde demais.

O trabalho do juiz é solitário. Em urgência, 
cada minuto conta. Nem sempre há segurança 
plena, e o julgador decide com os elementos 
disponíveis.

O direito da criança era claro, mas a via, du-
vidosa. Em situação urgente, admitiu interpre-
tação orientada à efetividade: se há hipóteses de 
mandado de segurança contra diretor de esta-
belecimento de ensino particular, poderia haver 
leitura semelhante para diretor de operadora. 
Deferiu a liminar.

Após buscas, já de madrugada, a ordem foi 
cumprida, apesar de resistência e alegação de 

abuso de autoridade. A criança foi atendida.
Quatorze anos depois, em plantão, numa 

audiência de custódia por prisão civil oriunda 
de outro estado, a advogada alegava quitação 
com decisão de soltura, sem acesso aos autos. 
Em regra, não cabe revisar decisão de outro juí-
zo. Mas, se verdadeira a alegação, haveria prisão 
indevida por dias. Após contatos, confirmou-se 
decisão revogando a prisão há meses sem baixa. 
O custodiado foi solto, e a Corregedoria, comu-
nicada, com ciência do risco correicional.

Os episódios não autorizam afastar regras 
processuais, mas interpretá-las corretamente: a 
lei existe para a pessoa. A técnica garante previ-
sibilidade e segurança jurídica.

Mas e quando o tempo do processo não 
coincide com o do direito ameaçado? Há ten-
são entre forma e necessidade de evitar lesão 
imediata à vida ou à liberdade. Não se trata de 
arbítrio, mas de decisão fundamentada que não 
viole a lei nem o direito, com controle posterior.

Juízes brasileiros decidem diariamente 
sobre liberdade, saúde, patrimônio e vida, sob 
pressão e risco. Um juiz no Brasil recebe quase 
oito vezes mais processos por ano que a média 
da UE, com acervo superior a 74 milhões e cer-
ca de 6 mil processos sob gestão. Na América 

Latina, recebe mais de 2.200 por ano, ante 430 
na Argentina e 210 no Uruguai.

Segundo estudo Perfil da Magistratura Lati-
no-Americana, produzido pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros (AMB) em parceria com 
a Federação Latino-Americana de Magistrados 
(FLAM); Instituto de Pesquisas Sociais, Políticas 
e Econômicas (IPESPE), um em cada três juízes 
usa medicação para estresse ou ansiedade, mais 
da metade já fez tratamento psicológico e mais 
de 80% não conseguem se desligar do trabalho. 
Entre as causas: “solidão da caneta”, cobrança 
por produtividade e volume desproporcional. 

A European Commission for the Efficiency 
of Justice (CEPEJ) e a International Association 
for Court Administration (IACA) recomendam 
400–600 processos por juiz e 300–400 casos no-
vos por ano; no Brasil, superam-se 6 mil proces-
sos e 2.100 novos casos anuais. Ainda assim, é 
uma das magistraturas mais produtivas.

Quem procura o Judiciário geralmente o faz 
quando tudo falhou. Em urgência, a demora 
pode significar perda irreparável de direito, in-
clusive da vida.

Esses pedidos precisam encontrar juízes 
humanos, ainda que restritos à legalidade. De-
pois, juízes preparados, que conheçam não só a 

lei e a jurisprudência, mas outras áreas do saber. 
Como advertia Pontes de Miranda: “quem só 
sabe Direito, nem Direito sabe”.

E é indispensável coragem. Rui Barbosa: “o 
bom ladrão salvou-se, mas não há salvação para 
o juiz covarde”. Aristóteles: a coragem é o meio 
entre covardia e temeridade.

A função do magistrado é aplicar a lei, con-
trariando interesses. As garantias da magistratu-
ra – vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibili-
dade – não são privilégios, mas instrumentos de 
independência judicial.

Há relação entre complexidade, responsa-
bilidade e remuneração. Se a carreira se torna 
menos atrativa, pode deixar de atrair candidatos 
qualificados. É questão relevante: que juízes se 
espera encontrar?

Magistrados preparados, com compreensão 
da dimensão humana e capacidade de atuação 
sob pressão, são essenciais. Interpretar não signi-
fica flexibilizar a lei, mas aplicá-la concretamente.

Entre o tempo do processo e o tempo da 
vida, a decisão judicial não é apenas um ato 
técnico. É esse intervalo que define se o direi-
to permanece abstrato ou se se torna real. Em 
uma madrugada, há 15 anos, essa diferença foi 
essencial.

Tema 1.296 do STJ e os limites das astreintes: a indispensável ciência 
pessoal do devedor nas obrigações de fazer e de não fazer

A
o julgar o Tema Repetitivo 1.296, a 
Corte Especial do STJ voltou-se à 
definição de um ponto sensível na 

disciplina das astreintes nas obrigações de 
fazer e de não fazer: a necessidade de pré-
via ciência pessoal do devedor, quanto à 
ordem judicial e às consequências de seu 
descumprimento, como pressuposto para 
a incidência da multa coercitiva. O tema foi 
afetado sob a relatoria da Ministra Nancy 
Andrighi, com acórdão lavrado pelo Mi-
nistro Luis Felipe Salomão no último dia 
10.03.2026.

A tese firmada é conhecida, mas seu alcan-
ce prático, talvez, ainda não tenha sido devida-
mente dimensionado. Ao exigir intimação pes-
soal do devedor para a incidência de astreintes 
em obrigações de fazer e de não fazer, o STJ não 
apenas preserva a Súmula 410, mas, sobretudo, 
reafirma que coerção judicial legítima não se 
confunde com automatismo sancionatório.

A decisão tem o mérito de sistematizar o 
percurso normativo da controvérsia. Além de 

ratificar a referida Súmula 410, mesmo após 
a entrada em vigor das Leis n. 11.232/2005 e 
11.382/2006, que promoveram alterações re-
levantes no CPC de 1973, o STJ reforça, sob o 
regime do CPC de 2015, a articulação entre os 
arts. 513, caput, 537 e 815, conferindo coerên-
cia ao modelo de exigibilidade das astreintes 
nas obrigações de fazer e de não fazer.

Fato é que, durante anos, a prática forense 
naturalizou uma espécie de desvio funcional 
da multa coercitiva. O que deveria operar co-
mo técnica de indução ao cumprimento pas-
sou, em muitos casos, a funcionar como me-
canismo de agravamento patrimonial, quase 
sempre debatido apenas quando o montante 
já se tornava expressivo. O problema dessa 
lógica é evidente: as astreintes deixam de ser 
meio de cumprimento e se aproximam, inde-
vidamente, de uma sanção patrimonial disso-
ciada da sua finalidade instrumental.

É justamente aí que o precedente revela 
a sua importância. Nas obrigações de fazer 
e de não fazer, a ordem judicial não incide 

apenas sobre o comportamento processual 
intermediado pelo advogado, mas recai so-
bre uma conduta concreta, muitas vezes de-
pendente de ação, abstenção, reorganização 
administrativa ou providência operacional 
do próprio devedor.

Sem ciência pessoal, a multa perde a sua 
vocação persuasiva e passa a correr sem que o 
destinatário da ordem tenha sido efetivamente 
chamado a cumpri-la.

O acerto do STJ está em recusar a falsa 
oposição entre garantias processuais e efeti-
vidade. Exigir ciência pessoal não é prestigiar 
formalismo exacerbado, mas assegurar que a 
coerção se instaure de maneira proporcional e 
funcionalmente adequada. Afinal, ninguém é 
verdadeiramente compelido por uma sanção 
cujo termo inicial se forma sem conhecimento 
inequívoco da ordem e de suas decorrências.

Nessa medida, o precedente projeta efei-
tos relevantes para além do debate estrita-
mente teórico. Litigantes habituais, sobretudo 
grandes empresas, operadoras e plataformas, 

terão, mais do que nunca, de aperfeiçoar os 
seus fluxos internos de recepção e cumpri-
mento de ordens judiciais. Afinal, o entendi-
mento da Corte Especial desfavorece a inér-
cia, estimulando governança, rastreabilidade 
e resposta institucional tempestiva.

Há, ainda, um ganho sistêmico, pois a 
tese tende a reduzir execuções fundadas em 
multas acumuladas em cenário de dúvida 
sobre a ciência do obrigado e, com isso, ra-
cionaliza o contencioso em torno do termo 
inicial das astreintes. Menos surpresa, me-
nos litigiosidade lateral e mais aderência 
entre a técnica executiva e a sua finalidade 
certamente se farão presentes.

No fundo, o Tema 1.296 resgata uma pre-
missa elementar: autoridade judicial e garan-
tias fundamentais do processo não são forças 
antagônicas. A tutela só é efetiva quando tam-
bém é legítima, e, nas obrigações de fazer e 
de não fazer, coerção sem ciência pessoal do 
devedor não traduz efetividade, mas apenas 
sanção sem verdadeira aptidão para persuadir.


